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SECRETARIAMUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE

DEPARTAMENTODO CLIMA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

Of. DCMAS 384.10.2025

Bebedouro, 20 de outubro de 2025.

A Sua Excelência, o Senhor Vereador Pastor Artur Ernesto Henrique DD.
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro Nesta

Assunto: Solicitação de Correção, Retificação e Adiamento da Convocação
referente ao Requerimento Nº 153/2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente.
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Júnior, protocolado em 1º de outubro de 2025.

O referido requerimento convoca o Sr. VICTOR BARBIERI RIBEIRO para prestare atra Tr ce Trerir romfm LA RÃ IPPSesclarecimentos sobre à gestão da IAAA VE LULEIÁA VE RESILVUVO DULILVVO
e sobre o programa de "COLETA SELETIVA". Contudo, o documento parte de duas
premissas equivocadas que comprometem sua validade.

Primeiramente, o requerimento qualifica o servidor como "Diretor do Departamento
Municipal de Meio Ambiente de Bebedouro". Cumpre esclarecer que não existe na
estrutura administrativa municipal um departamento com esta exata denominação.
O órgão correto é o Departamento do Clima Meio Ambiente e Sustentabilidade.
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qualquer vínculo com oreferido departamento. O cargo que ele de fato ocupa é o
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Lausa protunda estranheza que um Instrumento ae Tiscalização do troder
Legislativo, de tamanha importância, seja formulado com base em um
desconhecimento tão elementar da organização dos setores e da nomenclatura
correta dos órgãos da administração pública. A correta identificação dos gestores e
de suas respectivas áreas de atuação é um requisito mínimo para o exercício da
vereança e para que os atos desta Casa tenham a devida seriedade e eficácia.
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